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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

PORTARIA 081/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no Art. 47 da Lei Complementar n° 031/2003, que altera dispositivos da Lei 
Complementar n° 011/1998,

RESOLVE designar os servidores, Túlio Marco Castro Barreto, matrícula nº 5312-0, Rodrigo 
de Oliveira Cavour, matrícula nº 4851-8, e Eliano dos Santos Cardoso, matrícula nº 4505-5 
para, sob a presidência do primeiro, constituírem comissão de Sindicância n° 001/2020, origi-
nário do processo n° 0544/2020, devendo a comissão apurar os fatos narrados, e apresentar 
relatório conclusivo, dando ao fato o necessário sigilo, a contar da data da publicação.

Câmara Municipal de Macaé, 14 de  agosto de 2020.

EDUARDO CARDOSO GONÇALVES DA SILVA
PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

PORTARIA 082/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no Art. 47 da Lei Complementar n° 031/2003, que altera dispositivos da Lei 
Complementar n° 011/1998,

RESOLVE designar os servidores, Túlio Marco Castro Barreto, matrícula nº 5312-0, Rodrigo 
de Oliveira Cavour, matrícula nº 4851-8, e Eliano dos Santos Cardoso, matrícula nº 4505-5 
para sob a presidência do primeiro, comporem Comissão Processante 01 2020, originário do 
processo n° 0600/2020, devendo a comissão apurar os fatos narrados, e apresentar relatório 
conclusivo, dando ao fato o necessário sigilo, a contar da data da publicação.

Câmara Municipal de Macaé, 14 de  agosto de 2020.

EDUARDO CARDOSO GONÇALVES DA SILVA
PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

PORTARIA 084/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder aos servidores relacionados abaixo o percentual de triênio, a que 
fazem jus, a partir da data discriminada, por tempo de serviço prestado a esta munici-
palidade, conforme legislação em vigor.

Câmara Municipal de Macaé, 11 de  agosto de 2020.

EDUARDO CARDOSO GONÇALVES DA SILVA
PRESIDENTE
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Portaria nº 084/2020 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder aos servidores relacionados abaixo o percentual de triênio, a que fazem jus, a 

partir da data discriminada, por tempo de serviço prestado a esta municipalidade, conforme legislação 
em vigor. 
 

Matrícula Servidor 
 Data Triênio % 

Total 

4452-0 FABRICIO TOLEDO FERNANDES 14/11/2019 2 10% 

3852-0 IVAN WANDERLEY DA ROCHA 08/11/2019 3 15% 

3794-0 RENATO DELFINO RODRIGUES 20/11/2019 3 15% 

3851-2 THIAGO SOUZA SOARES 08/11/2019 3 15% 

3855-5 VANDERLEI MONTEIRO 29/11/2019 3 15% 
1815-5 CARLOS LECIO DE OLIVEIRA 25/12/2019 9 45% 
3861-0 CLAUDIA DE CASTRO BEMFICA 21/12/2019 3 15% 
4461-0 FAUSTO VIANNA AZEREDO DE SOUZA 16/12/2019 2 10% 
4462-8 TIAGO DA SILVA FERREIRA 23/12/2019 2 10% 
0027-2 WELIGTON DAVID PINHEIRO 01/12/2019 11 55% 
4467-9 IVANA CLAUDIA GRAVINA MARQUES 28/01/2020 2 10% 
4466-0 ROMULO ALMEIDA TAVARES RANGEL 28/01/2020 2 10% 
4491-1 ALFREDO TANOS FILHO 24/04/2020 2 10% 
4489-0 DEBORA PEREIRA CARNEIRO 24/04/2020 2 10% 
4485-7 RONALDO ADRIANO SIMEÃO BIGÃO 18/04/2020 5 25% 
4494-6 SERGIO LOURES DA SILVA 22/04/2020 4 20% 
4495-4 TAYNE MARTINS LEAL DE ALMEIDA 24/04/2020 2 10% 
4506-3 ALEXANDRE MACHADO FERREIRA 28/05/2020 2 10% 
4652-3 MARCOCIONE QUIRINO 09/06/2020 2 10% 

 
Câmara Municipal de Macaé, 11 de agosto de 2020. 

 

__________________________________ 
Eduardo Cardoso Gonçalves da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Macaé 


